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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO Nº 23243.000720/2017-11 

 

O Instituto Federal de Rondônia (IFRO), por intermédio do CAMPUS PORTO VELHO CALAMA, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e locais indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo menor preço por item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 5.450, de 2005, à 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao 
Decreto nº 7.892, de 2013, ao Decreto n° 7.601, de 2011, à Lei Complementar nº 123, de 2006, 
e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

Data da abertura da sessão pública: 03/04/2017 

Horário: 10h00 (horário de Brasília) 

Endereço: Portal ComprasGovernamentais 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no 
ComprasGovernamentais, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVANDERIA, para subsidiar a lavagem e 
higienização de uniformes e de outros materiais confeccionados em tecido, visando 
atender às necessidades das unidades do Instituto Federal de Rondônia - IFRO, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e em seus 
Anexos. 

1.2. O valor estimado para este Registro de Preços é de R$ 68.807,46 (sessenta e oito mil 
oitocentos e sete reais e quarenta e seis centavos), apurados em pesquisa de preços 
realizada nos termos da Instrução Normativa n° 05/2014. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, devendo todos os 
itens que o compõe ficarem até o limite do valor estimado, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.4.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

1.4.4. ANEXO IV – Planilha Estimativa de Preços e Quantitativos a Registrar; 

1.4.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Fósforo em detergente 
em pó) 
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2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão responsável por este certame e pelo gerenciamento do Registro de Preços que 
será implantado é o Campus Porto Velho Calama (UG 158345). 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Instituto Federal de Rondônia (IFRO) Campus Ji-Paraná, UASG - 158376; 

2.2.2. Instituto Federal de Rondônia (IFRO) Reitoria, UASG – 158148; 

2.2.3. Instituto Federal de Rondônia (IFRO) Campus Avançado Jaru, UASG – 155899. 

 

3. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 
8.666, de 1993. 

3.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente 
da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.1.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que vierem a aderir à ata. 

3.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o 
prazo de vigência da ata. 

3.1.5. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do 
cumprimento por parte do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais relativas às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.1.6. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a 
esta ata de registro de preços. 

3.2. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, e em 
conforme com artigo 22, do Decreto n° 7.892, de 2013. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. A participação neste pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de 
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atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no § 3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos, e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, 
em situação regular, por meio do Portal Compras Governamentais, para participação de 
Pregão Eletrônico. 

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

4.3.1. Com falência, recuperação judicial ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 
em processo de recuperação extrajudicial; 

4.3.2. Em dissolução ou em liquidação; 

4.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

4.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

4.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

4.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal Compras 
Governamentais, conforme procedimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 11 
de outubro de 2010. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras 
Governamental, conforme procedimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 11 
de outubro de 2010. 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão eletrônico. 

6.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do Edital no portal de Compras 
Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br) até a data e horário da abertura da 
sessão pública. 

7.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 

7.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico: 

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 

b. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 
certame; 

c. que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002. 
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d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

7.2.1. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverão declarar 
tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível 
no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.2.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 
em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema de Compras 
Governamental.  

7.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos relativos a: 

7.3.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência. 

7.3.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto. 

7.3.2. Indicação da marca e fabricante; 

7.3.3. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações: 

7.3.3.1. Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência; 

7.3.3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

7.3.3.3. Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do Termo de 
Referência; 

7.3.3.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 

7.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação por parte do licitante das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital. 

8.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o 
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente 
após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
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9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na internet. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.2. O lance deverá ser ofertado por item, levando-se em consideração que o sistema 
registrará os menores lances de cada licitante. Ao final do pregão, o sistema indicará o 
licitante detentor do melhor preço para o ITEM. O licitante será imediatamente informado 
do recebimento de seu lance no sistema e do valor consignado no registro. 

10.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e 
do valor consignado no registro. 

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

10.4.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) 
segundos serão descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 de dezembro de 2011. 

10.5. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles 
ofertados e registrados pelo sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

10.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

10.11. Os lances apresentados, e levados em consideração para efeito de julgamento, 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.  

10.12. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.  
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10.13. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das 
propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

10.14. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

10.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal 
da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, 
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no 
exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado. 

11.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) 
de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

11.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 
licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 

11.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

11.2.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item 
definido no Termo de Referência. 

11.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente laudo, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

11.4. Como critério de aceitabilidade, serão exigidos do licitante que apresentar a melhor 
proposta, observada a ordem de classificação, os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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11.4.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 1544-1 e 15448-2; 

11.4.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares, quando for o caso; 

11.4.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

11.4.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (CD), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres polibromados (PBDEs). 

11.4.5. Que seja observada a Resolução do Conama n° 359, de 29.04.2005, que dispõe 
sobre o teor de fósforo em detergente em pó para uso em todo o território nacional. 

11.5. A comprovação do disposto no item anterior poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 
cumpre com as exigências do edital, como apresentação de catálogos, folhetos e outros 
materiais informativos do produto. 

11.5.1. Em cado de inexistência de certificação que ateste tais adequações, e antes da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá realizar diligências 
para verificar a compatibilidade do produto às exigências do ato convocatório, 
correndo as despesas por conta da empresa licitante.  

11.6. Não se confirmando a adequação do produto às exigências de sustentabilidade 
ambiental, a proposta será desclassificada. 

11.7. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

11.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

11.9.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

11.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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11.12. Os valores da proposta vencedora deverão conter apenas 02 (dois) dígitos após a 
vírgula, para evitar a ocorrência de dízima, que dificulta a emissão da nota de empenho no 
valor correto (podem ocorrer arredondamentos para mais ou para menos). Persistindo a 
dízima, o Pregoeiro poderá desprezar os dígitos posteriores a 02 (dois) dígitos após a 
vírgula, de modo a obter valores redondos. 

11.12.1. As propostas vencedoras que contenham preços unitários com mais de duas 
casas decimais serão acertadas pelo pregoeiro. Por exemplo, caso o valor vencedor seja 
1.234,5678, o valor considerado será 1.234,56. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
(https://contas.tcu.gov.br/cadicon/procura). 

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

12.2. Não ocorrendo inabilitação, o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
solicitação no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, por meio do fax número (69) 
2182-8915 ou do e-mail ccl.portovelhocalama@ifro.edu.br, com posterior 
encaminhamento do documento pertinente por via postal ou similar no prazo máximo de 
03 (três) dias. 

12.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

12.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

12.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/cadicon/procura
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

12.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante certidão 
conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 
tributos estaduais; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante certidão 
conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 
tributos municipais; 

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa 
de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros; 

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva 
com efeitos de negativa. 

12.3.3. Relativos à Qualificação Técnica: 

12.3.3.1. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a empresa licitante 
executado serviços similares, em quantidade e qualidade, ao objeto da presente 
licitação; 
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12.3.3.2. Será aceito o somatório de atestados de períodos concomitantes. 

12.3.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

12.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, 
e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um), por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 

12.3.4.1.1. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de abertura da sessão pública, o Balanço 
Patrimonial e a DRE poderão ser atualizados por índices oficiais. 

12.3.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

12.4. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia 
útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os 
documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e 
atualizados. 

12.4.1. A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, 
devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo. 

12.4.2. Na hipótese de algum documento estiver vencido no SICAF, e caso o Pregoeiro 
não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante 
será advertido a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que 
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007. 

12.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação. 

12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

12.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

12.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 

12.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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12.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

12.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  

12.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme 
procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda 
não o tenha realizado.  

12.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 

12.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados. 

12.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

12.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

12.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em prazo 
razoável definido pelo pregoeiro, compatível com a complexidade do objeto, a contar da 
solicitação no sistema eletrônico. 

12.1.1 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

13.1.3. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 20 (vinte) minutos para que o 
licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

13.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

13.3.3. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 
intenção de recorrer. 

13.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas. 

15.1.3. Devido à eventual distância geográfica, ao IFRO é facultado o envio a Ata de 
Registro de Preço via e-mail, que após assinada pelos representantes do 
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licitante, deverá ser devolvida por via Postal Rápida (por exemplo, SEDEX), 
num prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 

15.1.3.1. Caso o e-mail, de que trata o item anterior, não seja devolvido pelo 
servidor de e-mails com indicativo de erro, reputar-se-á como 
devidamente ENTREGUE ao fornecedor, sem que seja necessária a 
confirmação pelo contratante. 

15.1.4. O prazo previsto para assinatura ou envio via correio poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

15.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste 
Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

15.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes. 

 
16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante que, no decorrer da 
licitação: 

16.1.3. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

16.1.4. Apresentar documentação falsa; 

16.1.5. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.6. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.8. Cometer fraude fiscal; 

16.1.9. Fizer declaração falsa; 

16.1.10. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

16.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
administrativas previstas em lei; 

16.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

16.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
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16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas 
judicialmente. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o 
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro. 

17.1.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

17.1.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 
divulgação das modificações no Edital. 

 

18. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail 
ccl.portovelhocalama@ifro.edu.br. 

18.1.3. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. É permitida às partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens 
tipo fac-símile ou e-mail, somente até às 18h do útimo dia útil estipulado para a 
prática de atos processuais que dependam de petições escritas, no caso Pedidos de 
Impugnação ou de Esclarecimentos. 

19.2. Todos os horários aplicáveis a esse edital e seus anexo observam o horário oficial 
de Brasília/DF.  

19.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

19.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

19.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 

19.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.7.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 
se for o caso, para representá-lo na execução do contrato. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

19.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço Av. Calama, nº 
4985 – Flodoaldo Pontes Pinto – Porto Velho/RO, nos dias úteis, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h.  

19.15.3. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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19.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço citado no item anterior, nos dias úteis, 
nos mesmos horários. 

19.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

19.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente. 

19.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária 
da Justiça Federal de Porto Velho, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

 

 

Porto Velho/RO, 17 de março de 2017. 

 

 

Fabrício Jean Barros de Oliveira Neres 

Coordenador de Compras e Licitações 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA 

CAMPUS PORTO VELHO CALAMA 

Av. Calama, n° 4.985, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto – Porto Velho/RO 
(69) 2182-8915 

Coordenação de Compras e Licitações 

Anexo I 

Termo de Referência 
 

 

Órgão/Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA – Campus Porto Velho Calama 
Localização: Av. Calama, 4.985, Bairro Flodaldo Pontes Pinto, Porto Velho – RO 
Unidade Gestora: 158345 Gestão: 26421 CNPJ: 10.817.343/0006-01      

 

A OBJETO (Inciso I, art. 3º da Lei 10.520/2002 e Inciso III, Art. 9º do Decreto 
5.450/2005): 

1. Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVANDERIA, para subsidiar a lavagem e 
higienização de uniformes e de outros materiais confeccionados em tecido, visando 
atender às necessidades das unidades do Instituto Federal de Rondônia – IFRO, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas. 

2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

B JUSTIFICATIVA E ESCOLHA SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (ART. 3.º DECRETO 7892/2013; ART. 
9.º DO DECRETO 5450/2005): 

1. A prestação dos serviços de lavanderia visa atender a limpeza e higienização de 
uniformes utilizados em desfiles cívicos, eventos esportivos e solenidades, tais 
como colação de grau onde este campus possui becas para o fornecimento a 
seus formandos. A contratação dos serviços também tende à lavagem de outros 
tipos de materiais fabricados de tecido tais como: bandeiras, toalhas de mesa do 
auditório, capas dos acentos dos veículos oficiais dentre outros. 
 

2. Assim, a contratação mostra-se essencial à manutenção da higiene de diversos 
materiais fabricados de tecidos, adquiridos por esta instituição para cumprir ao 
fim a que se destina, atendendo da melhor maneira aos usuários dos serviços 
prestados. 

 
3. A Administração considera tratar-se de bem comum de aquisição frequente, 

sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por 
meio das especificações usualmente empregadas por fornecedores do ramo. 
Trata-se de registro de preço uma vez que pelas características do serviço, há 
necessidade de contratações frequentes, bem como ser conveniente a aquisição 
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com previsão de entregas parceladas e/ou pela contratação do serviço ser 
remunerada por unidade de medida ou em regime de tarefa e pela natureza do 
objeto, não possibilitar definir previamente o quantitativo a ser demandado, 
conformehipóteses previstas na Portaria nº 1.570/2016/IFRO. 

 

C CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:  

1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, 
de 2005.  

 

D DA HABILITAÇÃO (INCISO I, ART. 3º DA LEI 10.520/2002 E INCISO III, ART. 9º DO DECRETO 

5.450/2005): 

1. A habilitação a ser exigida aos licitantes interessados em participar do certame 
será conforme determina os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93 e artigo 4º inciso XIV 
da Lei 10.520/2002 e demais exigências cabíveis, que serão fixadas na minuta do 
edital.  

  

E MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOS (§ 2º DO INCISO VI ART. 9O DO DECRETO 

5.450/2005): 

1. Os serviços deverão ser prestados e de acordo com o solicitado pela contratante. 
2. A entrega de materiais deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 

emissão da Nota de Empenho. 
3. Os serviços deverão ser ofertados nos seguintes endereços: 
 

 Campus Porto Velho Calama, na Av. Calama, nº 4.985, bairro Flodoaldo 
Pontes Pinto, Porto Velho-RO, CEP 76.820-441.  
Contato: Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado – 69 2182-8913 
cpalm.portovelhocalama@ifro.edu.br 
Coordenação de Eventos – 69 21828919 

                             

 Campus Ji-Paraná, rua Rio Amazonas, 151 – Jd. dos Migrantes – Ji-
Paraná/RO – CEP 76900-730. 
Contato: Coordenação de Eventos – 69 21836906 
ccev.jipa@ifro.edu.br (Fernanda) 
cpalm.guajara@ifro.edu.br 
 

 Reitoria*, Av. Sete de Setembro, nº 2090 – Bairro Nossa Senhora das 
Graças – Porto Velho/RO CEP 76804124 
Contato: Coordenação de Compras e Licitações – 69 2182-9614 
compras@ifro.edu.br 
Assessoria de Comunicação – 69 2182-9669 
ascom@ifro.edu.br 
Diretoria de Administração – 69 2182-9672 
dadm@ifro.edu.br 
 

 Campus Jaru, Av. Vereador Otaviano Pereira Neto, nº 874 – Setor 2 – 
Jaru/RO CEP 76890-00 
Contato: Coordenação de Administração – 69 9 9900-4765 

mailto:cpalm.portovelhocalama@ifro.edu.br
mailto:ccev.jipa@ifro.edu.br
mailto:cpalm.guajara@ifro.edu.br
mailto:compras@ifro.edu.br
mailto:ascom@ifro.edu.br
mailto:dadm@ifro.edu.br
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dplad.jaru@ifro.edu.br 
Direção-Geral – 69 9 99182512 
campusjaru@ifro.edu.br  

 
5. O acompanhamento e o recebimento dos materiais/serviços ficarão a cargo de 

Comissão indicada pela Unidade requisitante. A Administração rejeitará, no todo 
ou em parte, a entrega/prestação dos materiais/serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

 
6. Os serviços deverão ser ofertados em dias úteis, nos horários normais de 

funcionamento do Campus. O prazo para conclusão dos trabalhos em cada 
contratação não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias a contar da solicitação 
direcionada à empresa. 

 

F AVALIAÇÃO DO CUSTO (INCISO IV, ART. 5.º, DECRETO 7.892/2013): 

1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços, que integra o processo 
administrativo, e foi elaborado com fulcro na Instrução Normativa n° 05/2014. 

 

G RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (ART. 73 A 76 DA LEI 8666/93): 

1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por Comissão designada pela 
Unidade requisitante, por meio do titular da pasta e, nos seus impedimentos, 
pelo seu substituto legalmente designado ou outro servidor devidamente 
designado pela Direção Geral do Campus: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente 
aceitação, que se dará dentro do prazo estipulado em lei, a contar do 
recebimento provisório. 

2. Quando do recebimento do serviço, o IFRO reserva o direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos serviços e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, 
obrigando-se a Contratada a promover as devidas reparações, podendo ocorrer o 
refazimento do serviço, observando os prazos contratuais. 

 

H OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (§ 2º DO INCISO VI ART. 9.º DO DECRETO 5.450/2005): 

1. A Contratada obriga-se a: 

a. Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

c. Substituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou reexecutar, às suas 
expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, os serviços que 

mailto:dplad.jaru@ifro.edu.br
mailto:campusjaru@ifro.edu.br
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estejam em desarcodo com as exigências do Edital; 

d. Possuir quaisquer licenças eventualmente necessárias para a execução dos 
serviços; 

e. Não efetuar, sob qualquer hipótese, queima de qualquer detrito proveniente 
dos serviços; 

f. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

g. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega/execução dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
conforme faculta a lei. 

i. Nessa condição, o pedido será devidamente avaliado pela 
administração que irá, diante da documentação comprobatória do 
fato impeditivo, aceitar ou não o respectivo pedido de prorrogação. 

h. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

i. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato, se for o caso; 

j. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

k. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contratado. 

l. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de 
equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  

m. Apresentar à Administração, os dados dos colaboradores da empresa que 
executarão os serviços, tais como nome completo, cargo, telefones de contato, 
bem como submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e 
disciplina instituídos pelo Campus, durante o tempo de permanência nas suas 
dependências.  

n. Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, 
bem como pela alimentação e outros benefícios previstos na legislação 
trabalhista;  

o. Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não 
estiver prestando os serviços de acordo com as normas da Contratante, 
respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for 
constatada a sua ausência; 
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p. Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado 
da execução dos serviços, a discentes, docentes, e demais servidores do 
Campus Porto Velho Calama, decorrente de dolo ou culpa. Todas as 
providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e 
danos causados a terceiros serão de responsabilidade da Contratada e tomadas 
em seu próprio nome e às suas expensas.  

q. Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da 
sua condição de empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força 
da prestação dos serviços objeto deste termo de referência, qualquer relação 
de emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada fornecer 
para a execução dos serviços.  

r. Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do 
quadro permanente ou temporário do Campus para os serviços.  

s. Todos os empregados e fornecedores da Contratada que adentrarem às 
instalações deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as regras do 
Campus, respeitando, entre outros, o horário de expediente e/ou horários 
autorizados pela fiscalização dos serviços.  

t. A Contratada deverá designar um representante para atuar junto ao Campus 
para tratar de assuntos relacionados aos serviços, bem como garantir o bom 
andamento de sua execução.  

u. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a 
execução dos serviços;  

v. Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas 
existentes; 

w. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;  

x. Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente;  

y. Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do 
preposto, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento;  

z. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem dos motoristas 
envolvidos na execução do serviço 

 
 

I OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (§ 2º DO INCISO VI ART. 9.º DO DECRETO 5.450/2005): 

1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

2. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 

3. Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços executados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de 
comissão ou servidor especialmente designados; 
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5. Efetuar o pagamento num prazo não superior a 30 (trinta) dias após a 
apropriação do documento de cobrança, quando compra e entrega ocorrerem 
no mesmo exercício financeiro. 

1. Se inscrito em Restos a Pagar (compra realizada em um exercício e 
entrega realizada no exercício posterior), o prazo de pagamento 
poderá sofrer dilatação, sem ônus adicionais para a Administração. 

 

J MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

L CONTROLE DA EXECUÇÃO (§ 2º DO INCISO VI DO ART. 9º DO DECRETO 5.450/2005): 

1. A fiscalização do fornecimento será exercida pelo Coordenador de Eventos ou outro 
servidor indicado pela Direção-Geral, a quem compete dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do objeto. 

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666 de 1993. 

3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

 

M DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (INCISO V DO ART. 9º DO DECRETO 

5.450/2005): 

1. O não cumprimento das obrigações assumidas sujeitará a futura CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:  
1.1.  Advertência;  
1.2. Pelo atraso injustificado na PRESTAÇÃO do(s) serviço(s), será aplicada multa de 
0,33% (trinta e três décimos por cento) por DIA de atraso, incidente sobre o valor da 
parcela inadimplida da obrigação;  
1.3. Multa de 10% sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de 
qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  
1.4. Pela recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante, caracteriza descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando a multa de 10% sobre o valor total da proposta.  
1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
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1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei;  
1.7. Quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e de contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais;  

2. As sanções de multa poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais; 

3. Serão assegurados à empresa a ampla defesa e o contraditório, nos termos da lei. 

 

N DO PAGAMENTO (INC. XIV, “A”E § 3° DO ART. 40 DA LEI N° 8.666) 

1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias (se apresentada dentro do 
exercício financeiro corrente), contados a partir da data da aceitação definitiva do 
material presente na Nota Fiscal/Fatura.  

a. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada para o endereço de e-mail do 
Campus emissor da Nota de empenho. 

4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais e demais sites, para verificar a manutenção de todas as 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
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Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na contratação. 

12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

O EMPREITADA: (   ) Preço Global ( X ) Preço Unitário   
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( ) Grupo de Itens ( x ) Por Item 

 

P DA SUSTENTABILIDADE (ART. 5.º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG 01/2010): 

1. Considerando a necessidade de contribuirmos para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável, mostra-se pertinente requerer 
declaração dos licitantes de que possuem e/ou desenvolvem programas de 
sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração e/ou 
fabricação e/ou descarte dos produtos e matérias-primas. 

2. Os materiais a serem utilizados na execução dos serviços deverão observar as 
normas técnicas aplicáveis, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150/62, conforme o caso. 

3. Deverão ser observados os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a 
Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que couber. 

4. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar comprovação da 
observação dos critérios de sustentabilidade ambiental. 

5. Todos os resíduos gerados durante o serviço deverão ser dispostos em lugar 
adequado ou aterro sanitário, em conformidade com a resolução do CONAMA 
307/2002 e suas posteriores alterações (Resoluções 348/2004, 431/2011 e 
448/2012). 

6. O fornecedor deverá enviar declaração de que possuí ou desenvolve programas 
de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou 
fabricação ou descarte dos produtos e matérias-primas. 

7. A contratada deverá possuir quaisquer licenças, eventualmente necessárias, 
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para a execução dos serviços e, em hipótese alguma, poderá haver queima de 
qualquer detrito proveniente dos serviços. 

 

Q DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (ART. 5.º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG 01/2010): 

1. DA DESIGNAÇÃO DOS PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO: Os pregoeiros e equipe de apoio 
designados através da Portaria n° 258, de 28 de outubro de 2015 são servidores do 
quadro efetivo do Instituto Federal de Rondônia – Campus Porto Velho Calama, 
conforme disposições do art. 3º IV da Lei 10.520/2002 e Art. 9º VI do Decreto 
5.450/2005. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (INC. III, § 2.º, ART. 7.º DA LEI 8.666/93): Os recursos para a 
aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 

 
 

 

R DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 Aprovo o presente Termo de Referência/Projeto Básico, nos moldes dos arts. 7º, §2º, I, 
da Lei 8.666/93, e 9º, II, do Decreto Federal n° 5.450/2005. 

 

Porto Velho/RO, ___ de ________ de 2017 

 

RODRIGO MOREIRA MARTINS 

Diretor Geral Substituto 

IFRO – Campus Porto Velho Calama 

Portaria nº 099 GDG/CPVHC, de 31/03/2016. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA 

CAMPUS PORTO VELHO CALAMA 
Av. Calama, n° 4.985, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto – Porto Velho/RO 

(69) 2182-8915 
Coordenação de Compras e Licitações 

 
ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (MINUTA) 

 
PREGÃO (ELETRÔNICO OU PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX  

PROCESSO Nº XXXX 

VALIDADE: XX (XXXX) MESES 

 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Rondônia, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Rondônia (IFRO), Campus Porto Velho, com sede na Av. Jorge Teixeira 3.146, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.817.343/0006-01, neste ato representado por (NOME DA 
AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em 
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do 
Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº XXXX/XXXX, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e 
homologada pelo XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa abaixo identificada, 
cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

Licitante:  

CNPJ:  Tel./Fax: 
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Endereço:   Bairro:  

Cidade:  Estado:  CEP: 

Contato:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de 
XXXXXXXXXXXXXXX, visando atender às necessidades do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, conforme especificações do Termo de Referência 
e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. O quantitativo mínimo a ser fornecido para cada participante encontra-se disponível 
no Anexo V – Planilha Estimativa de Quantitativos por Campus. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão responsável por este certame e pelo gerenciamento do Registro de Preços que 
será implantado é o Campus Porto Velho Calama (UG 158345).  

3. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 
8.666, de 1993. 

3.1.1. A adesão à Ata por órgão não participante somente será autorizada pelo órgão 
gerenciador após a primeira aquisição ou contratação por órgão que integre a Ata, 
exceto quando, mediante justificativa anexada aos autos, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
3.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por  órgão ou entidade aderente, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE TOTAL  PREÇO UNITÁRIO 
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3.1.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independemente do número de órgãos não 
participantes que vierem a aderir à Ata. 
3.1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o 
prazo de vigência da Ata. 
3.1.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do 
cumprimento por parte do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais, penalidades no 
descumprimento das cláusulas contratuais relativas às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.1.7. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a 
esta Ata de Registro de Preços. 

3.2. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 3° do Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

4.1.1. Não será admitida a prorrogação da vigência da Ata em virtude do artigo 12º, do 
Decreto nº 7.892, de 2013. 
4.1.2. Vigência de XX/XX/XXXXX a XX/XX/XXXX. 

 
5. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do forneceor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 7.892 de 2013. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

5.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

5.4.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

5.4.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitaram reduzir seus preços aos 
valores de mercado, se houver, observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se comprovadamente superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento que devidamente comprove, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.6. Para quaisquer alterações nos preços registrados, deverão ser obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666 de 1993. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

 
6. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Art. 87 da Lei 8.666, de 1993 ou no 
Art. 7º da Lei 10.520, de 2002; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

6.2. Ocorrendo fato superveniente, docorrente de caso fortuito ou força maior que 
prejudique o seu cumprimento, devidamente comprovados e justificados, a Ata de Registro 
de Preços poderá ser cancelada: 

6.2.1. Por razão de interesse público; 

6.2.2. A pedido do fornecedor. 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 
7. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do 
Decreto nº 7.892, de 2013. 

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 
no respectivo pedido de contratação. 
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7.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação, conforme 
Art. 9º, Inciso XI, do Decreto 7.892, de 2013. 

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer peranto o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para 
que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento, tendo a mesma validade como se retirada fosse pelo fornecedor. 

7.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeito prazo de validade da Ata. 

7.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta on line ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 
3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

7.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

7.7.  A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. A vigência dos empenhos emitidos ultrapassará o exercício financeiro, desde que as 
despesas sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro e inscritas em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8.1.1. Na publicação de normativo que estenda a validade das despesas inscritas em 
restos a pagar para outros exercícios financeiros, a vigência dos empenhos 
corresponderá à do normativo. 

 
9. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
10. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4. Cometer fraude fiscal; 

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Para os fins do item 10.1.1, será aplicada multa nas seguintes condições: 

b.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total 
empenhado por cada dia de atraso na entrega do material, até um máximo de 
15% (quinze por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.3. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total 
empenhado pelo fornecimento de produtos inadequados; 

b.4. Multa compensatória de até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor 
empenhado no caso de inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de 
obrigação avençada; 

b.5. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado no 
caso de inexecução total do contratado. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de 
Rondônia, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
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estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor. 

10.5. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comunicação oficial. 

10.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor ao 
IFRO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.7. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

10.7.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

10.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.10.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.  

11.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, 
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

11.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Seção Judiciária de 
Porto Velho – Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 
Porto Velho, XX de XXXX de XXXX. 

 
 
 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 

_________________________________ 
Representante da Empresa 
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Av. Calama, n° 4.985, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto – Porto Velho/RO 
(69) 2182-8915 

Coordenação de Compras e Licitações 

 

ANEXO III 

Modelo de Proposta de Preços 

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ___/2016 
 

 

Ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 

 

Senhor Pregoeiro: 

 

A empresa/Razão Social: (NOME DA EMPRESA), (Nº CNPJ), sediada (Endereço 
completo,  Cidade, UF), conforme as especificações constantes do Edital _____/_____ 
e seus anexos – Objeto ________________, declara que: 

1. Propõe-se a fornecer, sob integral responsabilidade, os materiais, objeto do 
referido Edital de Pregão Eletrônico. 

2. As marcas e valores ofertados são os consignados no Anexo IV para um período 
de 12 (doze) meses. 

3. Nos preços estão incluídos, todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes. 

4. Conhece a legislação de regência desta licitação e o fornecimento será de 
acordo com as condições estabelecidas em Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao 
pagamento e obrigações. 

5. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida 
para a sua apresentação. 

6. Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.°_____________, 
agência________, Banco ________________. 
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7. O responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, é o(a) 
Sr(a) ______________________, CPF n.º _________________, RG n.º 
____________________endereço ________________. 

8. Os contatos poderão ser efetuados através do telefone _____________, do fax 
e do e-mail __________________________________. 

 

It
e

m
 

Descrição Und Qtd 
 Valor Unitário 

(R$)  
Valor Total (R$) 

01      

02      

. 

. 

. 

     

Valor Global (R$)  

 

VALOR GLOBAL: R$__________,_____ (por extenso ____________________________________________  

 ______________________________________________________________________________________ ) 
 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias. 
 

 
Porto Velho, ____ de ____________ de 201___. 

 
 

____________________________________________ 
Assinatura do proponente autorizado 
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ANEXO IV 

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS A REGISTRAR 

VALORES MÁXIMOS ACEITOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 
CAMPUS PORTO VELHO CALAMA 

Item Descrição Unid Qtd.  

Valor 

Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

1 

Lavagem de bandeira 

dupla face, com 128cm x 

90cm aproximadamente 

Unidade 16 R$ 17,08 R$ 273,28 

2 
Lavagem de capas para 

galão de água mineral 
Unidade 50 R$ 4,78 R$ 239,00 

3 
Lavagem de Jaleco tergal 

tamanho M,G,GG. (4) 
Unidade 154 R$ 10,42 R$ 1.604,68 

4 Lavagem de pano de copa Unidade 15 R$ 3,58 R$ 53,70 

5 
Lavagem de toalha de 

mesa 
Unidade 15 R$ 17,67 R$ 265,05 

6 

Lavagem de toalha de 

mesa de auditório de 

aproximadamente 3 x 6 

metros 

Unidade 15 R$ 33,33 R$ 499,95 

7 

Lavagem de toalha de 

mesa pranchão, de 

aproximadamente 3 x 4 

Unidade 15 R$ 26,58 R$ 398,70 

8 

Lavagem de toalhas de 

mesas de plásticos 

1,2m.x1,2m 

Unidade 7 R$ 17,00 R$ 119,00 

9 

Lavagem de uniforme 

esportivo - agasalho - 

blusão 

Unidade 120 R$ 12,25 R$ 1.470,00 

10 
Lavagem de uniforme 

esportivo - agasalho - calça 
Unidade 120 R$ 11,65 R$ 1.398,00 

11 
Lavagem de uniforme 

esportivo - bermuda 
Unidade 30 R$ 8,31 R$ 249,30 

12 Lavagem de uniforme Unidade 30 R$ 10,50 R$ 315,00 
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esportivo - camiseta 

manga curta e longa 

13 
Lavagem de uniforme 

esportivo - meias 
Unidade 30 R$ 4,41 R$ 132,30 

14 

Lavagem de capa de 

assento de veículos 

(ônibus) incluindo encosto 

e cabeceira 

Unidade 60 R$ 11,22 R$ 673,20 

15 

Lavagem de capa de 

cabeceira de assento de 

veículos (ônibus). 

Unidade 500 R$ 8,33 R$ 4.165,00 

16 
Lavagem de Capa para 

botija. 
Unidade 12 R$ 5,96 R$ 71,52 

17 

Lavagem de Vestido na 

cor branca, com "nesgas" 

na cor verde bandeira 

(escuro). 

Unidade 15 R$ 18,66 R$ 279,90 

18 
Lavagem Mini-shorts em 

likra, cor branco. 
Unidade 15 R$ 6,38 R$ 95,70 

19 

Lavagem de Jaqueta 

modelo "fanfarra", na cor 

verde bandeira (escuro) e 

enfeites dourados 

Unidade 120 R$ 21,66 R$ 2.599,20 

20 
Lavagem Chapéu branco 

com enfeites dourados 
Unidade 15 R$ 14,08 R$ 211,20 

21 

Lavagem de Túnica/veste 

de gabardine microfibra 

com branca, manga longa 

sem costura no ombro até 

a mão, com detalhes e 

botão pequeno branco 

coberto. Comprimento 

logo até os pés, gola alta 

de 03 cm atrás (nas 

costas). Tamanhos P, M, G 

e GG, 

Unidade 300 R$ 29,45 R$ 8.835,00 

22 

Lavagem de Beca, traje 

completo composto por 

beca, em cor a preta 

(manga lisa) em oxford; 

jabôs em renda branca, 

com base de oxford branco 

e com velcro ou botão de 

pressão, faixas em cetim 

vison, tamanhos P, M, G, 

GG e EG e capelo na cor 

preta. (50) 

Unidade 400 R$ 35,27 R$ 14.108,00 

 38.056,68 
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JI-PARANÁ 

Item Descrição Unid Qtd.  

Valor 

Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

23 

Lavagem de bandeira 

dupla face, com 128cm x 

90cm aproximadamente 

Unidade 30 R$ 17,08 R$ 512,40 

24 
Lavagem de toalha de 

mesa 
Unidade 15 R$ 17,67 R$ 265,05 

25 

Lavagem de toalha de 

mesa de auditório de 

aproximadamente 3 x 6 

metros 

Unidade 10 R$ 33,33 R$ 333,30 

26 

Lavagem de toalha de 

mesa pranchão, de 

aproximadamente 3 x 4 

Unidade 10 R$ 26,58 R$ 265,80 

27 

Lavagem de uniforme 

esportivo - agasalho - 

blusão 

Unidade 200 R$ 12,25 R$ 2.450,00 

28 
Lavagem de uniforme 

esportivo - agasalho - calça 
Unidade 200 R$ 11,65 R$ 2.330,00 

29 
Lavagem de uniforme 

esportivo - bermuda 
Unidade 200 R$ 8,31 R$ 1.662,00 

30 

Lavagem de uniforme 

esportivo - camiseta 

manga curta e longa 

Unidade 200 R$ 10,50 R$ 2.100,00 

31 
Lavagem de uniforme 

esportivo - meias 
Unidade 200 R$ 4,41 R$ 882,00 

32 

Lavagem de capa de 

cabeceira de assento de 

veículos (ônibus). 

Unidade 184 R$ 8,33 R$ 1.532,72 

33 

Lavagem de Beca, traje 

completo composto por 

beca, em cor a preta 

(manga lisa) em oxford; 

jabôs em renda branca, 

com base de oxford branco 

e com velcro ou botão de 

pressão, faixas em cetim 

vison, tamanhos P, M, G, 

GG e EG e capelo na cor 

preta. (50) 

Unidade 400 R$ 35,27 R$ 14.108,00 

 26.441,27 

 
 

REITORIA 

Item Descrição Unid Qtd.  

Valor 

Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

34 
Lavagem de Beca, traje 

completo composto por 
Unidade 8 R$ 35,27 R$ 282,16 
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beca, em cor a preta 

(manga lisa) em oxford; 

jabôs em renda branca, 

com base de oxford branco 

e com velcro ou botão de 

pressão, faixas em cetim 

vison, tamanhos P, M, G, 

GG e EG e capelo na cor 

preta. (50) 

35 

Lavagem de Pelerine para 

Pró-Reitores e Reitor, em 

crepe acetinado (cor: 

branco, azul, verde, 

vermelho, lilás) - Tamanho 

P, M, G 

Unidade 8 12,50 R$ 100,00 

36 

Lavagem de Capelo para 

Outorga de Grau (cor 

branca) Tamanho único 

Unidade 8 14,00 R$ 112,00 

37 

Lavagem de Borla para 

outorga de grau (cor 

branca) Tamanho único. 

Unidade 8 14,00 R$ 112,00 

 606,16 

 
 

JARU 

Item Descrição Unid Qtd.  

Valor 

Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

38 

Lavagem de Beca, traje 

completo composto por 

beca, em cor a preta 

(manga lisa) em oxford; 

jabôs em renda branca, 

com base de oxford branco 

e com velcro ou botão de 

pressão, faixas em cetim 

vison, tamanhos P, M, G, 

GG e EG e capelo na cor 

preta. (50) 

Unidade 105 R$ 35,27 3.703,35 

 3.703,35 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DE PROGRAMAS DE SUSTENTABILIDADE 

 
 

 
Declaro que a empresa 

__________________________________________________________ possui e/ou desenvolve 
programas de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração e/ou 
fabricação e/ou descarte dos produtos e matérias-primas, de acordo com a Instrução 
Normativa SLTI/MPOG 01/2010, e, ainda, observa a Resolução do Conama n° 359, de 
29.04.2005, que dispõe sobre o teor de fósforo em detergentes em pó para uso em todo o 
território nacional. 

 
 

Porto Velho - RO, ______ de ___________ de 2017. 
 

____________________________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO CNPJ 
 


